REQUERIMENTO Nº       2653                   , DE 2003

Requeremos, nos termos regimentais, seja consignado na ata dos trabalhos da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo um voto de pesar pelo falecimento do Dr João Ganme, ocorrido no dia 9 de agosto de 2003, na cidade de São Paulo.

Requeremos, outrossim, que desta manifestação seja dada ciência à família do ilustre extinto e à direção do Hospital 9 de julho, na Rua Peixoto Gomide, 625, Cerqueira Cesar, em São Paulo.

JUSTIFICATIVA

Faleceu, no dia 9 de agosto, na cidade de São Paulo, o Doutor João Ganme.

João Ganme nasceu em Araçatuba, no interior do Estado de São Paulo, no dia 16 de fevereiro de 1925.

Seus pais, Nagib e Bader, de origem Libanesa, chegaram ao Brasil em 1922 e tiveram mais quatro filhos, Antonio, Salua, Anis e Laila.

Aos 28 anos de idade, João Ganme formou-se em medicina pela Escola Paulista de medicina (Turma de 1953) e especializou-se em ginecologia e obstetrícia.

Era também especialista em administração hospitalar.

Foi figura de destaque no meio médico da Capital paulista, tendo atuação marcante no que diz respeito a prestação de serviços de saúde à população.

Foi um dos fundadores do conceituado Hospital 9 de julho, onde exercia o cargo de Vice- Presidente.

Sua vida foi marcada por gestos e ações de despreendimento, e de total dedicação à medicina.

Seu falecimento é motivo de grande pesar e causou grande consternação a parentes, amigos e à todos quantos o conheceram e com ele conviveram.

João Ganme morreu aos 78 anos de idade e deixa mulher, filhos, netos e irmãos.

O presente requerimento visa, assim, registrar nos anais legislativos desta Casa o infausto acontecimento e, dessa forma, prestar justa e merecida homenagem póstuma a esse conceituado médico paulista.

Sala das Sessões, em

ANTONIO SALIM CURIATI

Deputado Estadual
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